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PREGÃO 048/2022 – UASG 158125 

 
 

ESCLARECIMENTO 2: 
 
 
Pergunta 1: No Grupo 4 do campus de Santa Rosa do Sul, não constam itens, porem no termo de 
referencia, esse grupo seria o grupo n° 28 do edital, com valor de R$ 20.000,00 para peças, quais 
seriam os itens inclusos nesse grupo? 
 
Resposta: O grupo 28 (equipamentos de telefonia, Campus Santa Rosa do Sul), tem em sua lista de 
itens os seguintes equipamentos:  
3 telefones com fio 
21 telefones sem fio 
1 central telefônica digital. 
 
 
Pergunta 2: Quanto aos valores cadastrados no comprasnet, temos no termo de referencia a 
quantidade estimada e o valor unitário estimado com um % de desconto já aplicado, a duvida seria 
quanto ao valor que devemos cadastrar na proposta, utilizamos o valor da quantidade estimada ou o 
valor total estimado já com o desconto aplicado?? Ex. Grupo 1, item 2, qtde estimada = 
R$ 20.000,00, Valor unitário estimado = 16,25%, Valor total estimado = R$ 16.750,00. Qual seria o 
valor do PO? para cadastro no sistema? 
 
Resposta 2: Conforme informado no item 8 do Estudo Técnico Preliminar, apêndice do Termo de 
Referência: "Para fins de lançamento no sistema SIASG, os itens correspondente ao valor das peças 
deverão ser cadastrados em sua quantidade estimada e valor unitário = R$1,00, para que seja 
aplicado o desconto. Desta forma, o valor real estimado e o valor estimado constante do SIAG 
divergirão entre si, justificadamente.” Desta forma, deverá ser ofertado o desconto sobre a 
quantidade estimada. (Como exemplo, no item 56, que compõe o Grupo 28 supra mencionado, o 
desconto deve ser aplicado sobre o valor de R$ 5.000,00). 


